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PROJETO DE LEI Nº 

 

“DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO LOGRADOURO PÚBLICO NO BAIRRO, 

SÃO ROQUE NO MUNICÍPIO DE PARATY, PASSANDO A SE CHAMAR RUA 

EUCALIPTO”. 

 

 

O Prefeito Municipal de Paraty faz saber que a Câmara Municipal de Paraty APROVOU e eu 

SANCIONO a seguinte Lei: 

 

 Art.1° Fica denominado RUA “EUCALIPTO”, a atual Rua Projetada, do bairro São Roque 

no município de Paraty. 

 

 Art.2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 Sala das Sessões, 26 de Outubro de 2025 
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Justificativa: 

 

Justifica-se a presente indicação, que dispõe sobre a denominação do logradouro público localizado 

no bairro São Roque, no Município de Paraty, passando a ser oficialmente denominado como Rua 

Eucalipto. 

 

A presente solicitação se faz necessária tendo em vista que, pela ausência de denominação oficial, os 

moradores têm enfrentado dificuldades para acessar serviços básicos e essenciais, como a instalação 

de iluminação pública, extensão de rede elétrica e demais atendimentos de concessionárias. A falta de 

identificação formal do logradouro inviabiliza o correto cadastramento das residências, prejudicando 

a garantia de segurança, mobilidade e qualidade de vida das famílias que ali residem. 

 

Assim, a regularização da nomenclatura contribuirá para a organização urbana, facilitará o 

atendimento aos moradores e promoverá maior eficiência nos serviços públicos e privados destinados 

àquela localidade. 
 

 

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380035003400340035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380035003400340035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

http://www.paraty.rj.gov.br/


Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380035003400340035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3600380035003400340035003A005000

Assinado eletronicamente por Claudnei Alcântara da Costa em 26/11/2025 16:27 

Checksum: D5865D449A161703FE752D732B5230CD451E157F01F0F667818CB2EF6E235873

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380035003400340035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




